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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

REITORIA 
SECRETARIA DE ORGAOS COLEGIADOS

RESOLUÇÃO CEPE Nº 8086

Dispõe sobre recurso interposto
pelo docente Luiz Henrique Manoel da
Costa, lotado no Departamento de Direito
(Dedir).

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de Ouro Preto, em sua
411ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de maio de 2021, no uso de suas atribuições legais,
considerando o disposto no processo SEI nº 23109.004433/2021-64,

RESOLVE:

Art. 1º Indeferir o recurso interposto pelo docente Luiz Henrique Manoel da Costa contra
decisão do Departamento de Direito (Dedir) e do Colegiado do Curso de Direito (Codir).

 

Ouro Preto, 18 de maio de 2021.

 

CLÁUDIA APARECIDA MARLIÉRE DE LIMA

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudia Aparecida Marliere de Lima, REITOR(A), em
19/05/2021, às 20:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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